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o Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigente, INDICAao
Senhor Prefeito TAUILLOTEZELU, que notifique ao proprietário do terreno existente
entre as Ruas Pioneiro Alberto Tanigut e Pioneiro Adinor Cordeiro de Souza, ao lado do
Jardim Silvana, para que o mesmo efetue o controle e combate de formigas saúvas na
sua propriedade e que através da secretaria competente efetue este combate no
terreno existente ao lado da Br 158, no trecho entre a Policia rodoviária e a Rua Lauro
F Souza no Jardim Batel.

JUSTIFICATIVA

Por solicitação do senhor Pedro, Presidente da Associação de Moradores do
Jardim Silvana, que reclama que efetua o combate às saúvas no Jardim Silvana, mas
ao acabar o efeito do veneno, os insetos voltam a aparecer, provenientes destes locais
citados, conforme constatado. Caso forneçam o veneno o senhor Pedro se dispõe a
efetuar este combate.

P. Deferimento,

SALADE SESSÕES, em 12 de Agosto de 2002.
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